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MUMCiPO DE VOLA FRANCA DE XIRA
CAMARA MUNICIPAL

ELEIçAO PARA 0 PARLAMENTO EUROPEU

Edital

DE5IGNAçA0 DOS MEMBROS DA MESA

FERNANDO PAULO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vila Franca

Xira, faz püblico, nos termos e para Os efeitos do n.2 4 do artigo 47•2 da

Eleitoral da Assembleia da Repüblica, aprovada pela Lei n.2 14/79, de 16

maio, na atual redacão, que foram designados para desempenhar funçoes

membros da Mesa da Assembleia de Voto de UNIAO DAS FREGUESIAS

CASTANHEIRA DO RIBATEJO E CACHOEIRAS, Os seguintes cidadãos:

CASTANHEIRA DO RIBATEJO

Presidente

Suplente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Beatriz da Casa Roque

Rosa Maria Raminhos Restoiho

joão Pedro Gomes Pereira

Silvana Rodrigues do Nascimento

David dos Santos Tavares

Seccäo de voto fl.2 2

Presidente

Suplente

Secretário

Escrutinador

Escrutin ad or

LIdia Maria Brito Santos Quaresma Marques Rolinho

Bruno Miguel Maximiano de Mira Santos

Viviana Elisabete Colaço Batista

Claudia Maria Gomes Matias

Lara Cristina Silva Rodrigues

de

Le i

de

de

DE

Seccäo de voto fl.2 1

NOTA: Este edital elaborado pela camara Municipal, deve ser afixado a porta das juntas de Freguesia, no praxo
de 48 horas apás a designacao.
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Secção de voto fl.2 3

Presidente Nelson José Ferreira Monteiro

Suplente Ana Teresa Duarte da Silva Fajardo

Secretário Mario Filipe Ferreira Baptista

Escrutinador Davi Miguel de Almeida Leite

Escrutinador Filipe Martim Moinhos de Oliveira

Secçäo de voto ri.2 4

Presidente João Fernando Ramos Baptista

Suplente Ricardo Miguel Varanda do Sal

Secretário Rafael Diogenes Rodrigues

Escrutinador Inês Rodrigues Mira

Escrutinador Maria Irma Henriques e Alves

Seccäo de voto fl.9 5

Presidente Manuel Joaquim Goes Lucas Valente Justo

Suplente Ricardo Miguel de Sousa Santos

Secretário Vasco André Saldanha Moreira

Escrutinador Carina Isabel Aires Cardoso

Escrutmnador Rafael Letras Estevam

Seccäo de voto n.2 6

Presidente Cristina Maria Faria Artilheiro

Suplente lnês Sofia Morais Coelho

Secretário Pedro Manuel Cipriano Machado

Escrutinador Alice Maria Fajardo Teixeira

Escrutinador Carla Alexandra Alemão Santos Mira

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado a porta das juntas de Freguesia, no praxo
de 48 l-ioras apOs a designaçäo.
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Seccäo de voto n.2 7

Presidente

SupI e nte

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Carlos Alberto Martins Coelho

Ricardo Jorge Alves Elái

Solange Sofia Ventura Pereira de Melo

Inés Filipa Monteiro Ferreira

Samaritana Figueiredo Pereira Monteiro

Secçäo de voto fl.2 8

Presidente

Suplente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Secção de voto fl.2 9

Mauro Fernando Morais Rodrigues

Luls Manuel VerIssimo Martinho

Bruno Miguel Folgado Teixeira

José Manuel de Lemos Zenha

Alexandre da Palma Soares

CACHOEIRAS

Presidente

Suplente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Hugo Filipe Nave Gonçalves

Ana Filipa Cabral Gonçalves

Mariana Santos Caldeira

Antonio David Pereira GOis

Cátia Marisa Garcia lnácio

NOTA: Este edita elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado a porta dasJuntas do Freguesia, no praxo
de 48 horas apás a designacao.
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MUNCiPhO DE VULA FRANCA DE XIRA

CAMARA MUNICIPAL

Secção de voto fl.2 10

Presidente

Suplente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Isabel Margarida Lopes Moreira

Wesley Oliveira dos Santos

Taciana Bretes Gonçalves

Ana Paula Carvaiho Couto

Ricardo Filipe Inverno da Silva

Mais torna püblico que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo

de 2 dias, para o Presidente da Cârnara, corn fundamento na pretericão dos

requisitos fixados na lei.

Pacos do Conceiho de Vila Franca de Xira, 21 de maio de 2024

0 Presidente da Cârnara Municipal

Fernando Paulo Ferreira

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado a porta dasJuntas de Freguesia, no praxo
de 48 horas apOs a designacao.


